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 LEI N° 2.412 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.   
 

         “Altera a redação do Art.2° da Lei 
Municipal N°2.506 DE 18 de Novembro de 
2021”. 

        
  O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara APROVOU e EU SANCIONO a 
seguinte Lei: 

 
                   CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal tem o dever de 
respeitar os princípios da Administração Pública, dentre eles o da transparência e 
publicidade. 
                    CONSIDERANDO tudo o mais especificado;  

                                                                 
                     Art. 1º- Fica alterado a redação do art.2° da Lei Municipal n° 2.506 
de 18 de Novembro de 2021, que passa a ter a seguinte redação: 
                     
“Art.2°-Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.” 
 

          Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
                          GABINETE DO PREFEITO, 09 DE DEZEMBRO DE 2021. 
 

   
   RAFAEL MUZZI DE MIRANDA   

   Prefeito Municipal  
 
 

 

LEI Nº 2.412 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.

 
 Portaria n° 050/2021 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiras de Macacu, Estado do Rio de 
Janeiro, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
1-Nomear, os servidores descritos abaixo: 
 

2- Esta Portaria produz seus efeitos legais a partir do dia 01 de Dezem bro de 2021. 
 

Gabinete da Presidência, 19 de Novembro de 2021. 
 

 
 Vereador Ailton Telles Machado 

 
                                                         =Presidente= 

DECRETO nº. 4.291, de 06 de dezembro de 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de Dotação no Orçamento-

Programa de 2021 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe

foram conferidas pela Lei Orgânica do Municípiode Cachoeiras de Macacu e

autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal,nº 2463 de 16 de Dezembro de

2020.

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$ 69.000,00 ( Sessenta e nove mil reais) das seguintes Dotações Orçamentárias:

50 - FUNDOS

50.07 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

023-12.122.0001.2.037.3.3.90.14.00.00.00.00.0000 1.500,00

                 

046-12.361.0010.2.064.3.3.90.39.00.00.00.00.0000 12.500,00

                

109-12.361.0010.2.139.3.3,90.36.00.00.00.00.0000 55.000,00

                

Total da Suplementação:
R$ 69.000,00

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os

recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64,na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

50 - FUNDOS

50.07 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

029-12.122.0001.2.037.3.3.90.39.00.00.00.00.0000 2.615,00

                 

037-12.122.0001.2.037.3.3.90.92.00.00.00.00.0000 11.385,00

                

111-12.361.0010.2.064.3.3.90.32.00.00.00.00.0000 55.000,00

                

                                                                                                   Total da Anulação: R$ 69.000,00

Art. 3º -  

Prefeito Municipal

Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 06 de dezembro de 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

DECRETO Nº 4.291, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.

DECRETO nº. 4.293, de 09 de dezembro de 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar - Anulação de

Dotação no Orçamento-Programa de 2021 do tipo alteração Suplementar.

O PREFEITO de Cachoeiras de Macacu, no exercício das atribuições que lhe

foram conferidas pela Lei Orgânica do Município de Cachoeiras de Macacu e

autorização contida no Artigo 8º, da Lei Municipal, nº 2.463 de 16 de

Dezembro de 2020.

DECRETA:

Art. 1º -  Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar no valor de

R$= 5.000,00 ( Cinco mil reais ) para Reforço da(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

10 - CÂMARA MUNICIPAL

10.01- CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

0009-01.031.0023.2.099.3.3.90.14.00.00.00.00.0000 5.000,00R$             

                                                                                                   Total da Suplementação: 5.000,00R$             

Art. 2º -  Para atendimento da Suplementação que trata o Artigo 1º, serão utilizados os

recursos provenientes da anulação parcial e/ou total, conforme inciso III, do

parágrafo 1º., do Artigo nº. 43, da Lei nº 4.320/64, na(s) seguinte(s) Dotação(ões)

Orçamentária(s):

10 - CÂMARA MUNICIPAL

10.01- CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

0005.01.031.0023.2.0099.3.1.90.11.01.00.00.00.0000 5.000,00R$             

                                                                                           Total de Anulação:
5.000,00R$           

Art. 3º -  Este DECRETO entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 09 de dezembro de 2021.

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA

Prefeito Municipal

ATOS DATOS DO MEIO AMBIENTE ATOS DO PODER LEGISLATIVOATOS DO PODER LEGISLATIVO

 

SERVIDOR CARGO SIMB 

ALEXANDRE PAULO LOPES ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

CARLOS ALBERTO DA SILVA ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

ELIZIEL DE MOURA DIAS ASSESSOR DA PRESIDÊNCIA CCV 

HELIO ARAUJO LOPES FILHO ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

JANEIR FERNANDES PEREIRA ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

JOSÉ TADEU GONÇALVES PINTO ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

LEONARDO BATISTA ROCHA ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

LEONES GARCHE PEREIRA ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

MARCOS DA SILVA MEDEIROS ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

MARIANA TEIXEIRA SANTANA ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

PATRÍCIA SOUZA SAIPPA ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

SELMA CRISTINA CARDINOT CAMPOS ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

TAINA CABRAL RODRIGUES ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

TERESA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

WILLIAM JORGE AZEVEDO PIMENTEL ASSESSOR DE VEREADOR CCVI 

DECRETO Nº 4.293, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021.
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AVISO DE REPUBLICAÇÃO DA TOMADA DE 
PREÇOS Nº 003/2021. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CACHOEIRAS DE MACACU/RJ torna público 
que em razão da necessidade de correção na 
data de abertura do procedimento licitatório em 
epígrafe, publicado no Diário Oficial do 
Município, edição 1039 de 03 de dezembro de 
2021, de modo que o prazo inicialmente 
estabelecido, torna-se sem efeito, passando a 
sessão de abertura do certame para o DIA 27 
de DEZEMBRO DE 2021, às 09:30 horas. Os 
interessados poderão acessar o novo edital 
completo no prédio sede da Administração 
Municipal, localizado na Rua Oswaldo Aranha, 
nº 06, bairro Centro, Cachoeiras de Macacu/RJ 
ou pelo e-mail:  
 
compraselicitacoescachoeiras@yahoo.com 
 
Cach. de Macacu/RJ, 09 de dezembro de 2021. 

 
Rosa Kelly Rodrigues Ouverney 

Presidente da Comissão 
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